
REU1\IÃO ORDINÁRI 

Aos dezassete dias do mês de Fevereiro do ano de dois mil e onze, reuniu ordinariamente a Câmara 

iV[unicipé11 de Aveiro, no edifício dos Paços do Concelho, sob a direcção do Sr. Presidente Dr. Élio Manuel 

D, 19ado da Mai8 e com a presença dos Srs. Vereadores Dr." Maria da Luz Nolasco Cardoso, Eng." Carlos 

;, :.nuêl da Silva Santos, Dr. Pedro Nuno Tavares de Matos Fen"eira, Dr." Ana Vitória Gonçalves Morgado 

Neves, Dr. Miguel Alexandre de Oliveira Soares e Fernandes, Dr. João Francisco Carvalho Sousa, Dr.'1 Helena 

;)na de Oliveira Dias Libório e Dr. José Manuel Gaspar M311ins. 

Pelas 10:00, o Sr. Presidente da Câmara declarou aberta a presente reunião. 

APROVAÇÃO DAS ACTAS 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a acta n.o 3. 

SALDO DE GERÊNCIA 

A Câmara tomou conhecimento do Mapa de Fluxos de Caixa relativo ao dia 17 de Fevereiro de 2011, o 

qual acusa os seguintes movimentos: 

RECEBIMENTOS PAGAMENTOS 

."alelo da Gerência Total das Despesas 
IIterior 6.986.795,54~ Orçamentais 2.887.763.18E 

Despesas Correntes 1. 817.980,81E 

E.'\ecução Orçamenté11 6.532.941,29E Despesas de Capital 1.069.782,37€i 
Operações de 
ITesouraria 453.854,25€ 

I 'oral das Receitas Operações de 
I )rçamentais 4.954.436.49€ rresouraria 358.601,88€ 

r êCc'lt:1S Correntes 3.493.255,59E 
Saldo para o Dia 

Reccltas de Capital 1.461.034,70E Seguinte 8.880.ü58,55f 

Receila: Outras 146.20E 

'Execução Orçamental 8.599.614,606 
Operações de Operações de 

csouraria 185.191,58E Tesouraria 280,443,95€ 

flllal. .. 12.126.423,6H Total... 12.126.423,61€ 
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PERioDOJ:TES DA ORDEM DO DIA 
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:til :"r~d e Entrega Parcial à Exploração de um Complexo Desportivo". Não havendo oposição dos Srs. 

1;' i,;'"lclol"es de imediato deu inicio à sua. apresentação: 

CÂMARA MlJNICIPAL 

o Sr. Presidente deu a palavra ao Sr. Eng.o Higino para apresentar o procedimento intitulado "Diálogo 

Concorrencial para a Construção Integral e Entrega Parcial à Exploração de um Complexo Desportivo", tendo 

l~h"'í?quentemente	 respondido às questões apresentadas pelos Srs. Vereadores. Ficou o processo de ser analisado 

r~,=lcssar a uma próxima reunião para decisão. 

Intervenção dos Senhores Vereadores 

o SI". Vereador Dr. José lVlartins soltcitou informações sobre a situação da alteração do plano de 

lII"h;ll1lzação do PolIs Aveiro, que teve início em Setembro, depois ficou parada por 4 meses, e que já estaria 

cOlCluído e emitido o relatório. 

o Sr. Vereador Dr. João Sousa, referindo-se à anterior reunião, e no que diz respeito á intervenção do 

I úbll'.o, disse que havia sido "uma verdadeira tortura", não em relação aos munícipes que apresentaram 

k'g Ilim:l ' e pertinentes reivindIcações, mas quanto à postura do Sr. Pinto, cujas "intervenções chegaram a um 

pI nt,) que cal"ece de mudança. E esta, no entendimento dos vereadores do PS, deve passar pela implementação 

,j' d\.lJS medidas: o agendamento prévio dos munícipes que vão intervir, devidamente identificados e com 

11 Lf,cação prévia dos assuntos que pretendem apresentar, e a fL'(ação do tempo de intervenção de cada munícipe. 

Na continuação da sua intervenção reconheceu o direito democrático qualquer cidadão expressar a sua 

• pi111ão, Já que é uma responsabilidade pessoal, mas não reconhece o local onde decorrem as Reuniões de 

: 11 ra como o palco adequado para desenvolver considerações que nada têm a ver com a vida municipal. As 

11 l<.?I"\'l'nções do Sr. Pinto são o exemplo real dessa prática e reflectem entendimentos e posturas 

,mli 'cmocráticas e desadequadas, que na maioria das vezes roçam o ridículo na fonna e a falta de educação no 

\... !LII , lUdo isto com o beneplácito do Sr. Presidente da Câmara. 

Ao permitir o alargamento temporal das pretensas intervenções do Sr. Pinto, o Sr. Presidente da Câmara 

'1..'(1111 ariza a discussão dos restantes pontos da Ordem de Trabalhos, que dado o adiantado da hora são 

tlhdllidos em ntmo de cOlTida, com as consequências que advêm de uma discussão pouco detalhada e eficiente. 

Concluiu informando o Sr. Presidente de Câmara para a necessidade de uma profunda mudança na 

situnção identificada, e alertou para, a manter-se a situação actual, o possível abandono dos Vereadores do PS de 

fU\lII"aS reuniões públicas da Câmara se nada for feito em contrário do exposto. 

Quanto ao Congresso que se vai realizar sobre a Região de Aveiro, verifica-se pelo programa que o 

lm' Idente da CMA, anfitlião da organização, onde irá estar presente o 1.° Ministro de Portugal, não integra a 

m\.' -8 de abertura nem a de enceramento dos trabalhos. Estão previstas intervenções dos Presidentes das 
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Cámaras de Ílhavo, AlberganH-Velha, Estarreja e Águeda. E s~nte da Cãmara de AI 

ICI11 as mesmas funçõé~ na direcção da CffiA que o da CMA, então é ainda mais estranho. Face ao exposto 

colocou duas questões: Ou a culpa é da CIRA, porque não convidou o presidente da CMA; oU é do Sr. 

Pr 'siJente da CMA, que não pretende participar no Congresso. O que os Vereadores do PS pretendem saber é 

de quem é a responsabilidade pela incolTecta condução do processo. 

O Sr. Vereador Eng.o Carlos Santos disse que registou a questão sobre o relatório do Programa Polis e 

vai providenciar a infolmação para apresentar em Reunião de Câmara. 

O Sr. Presidente disse que relativamcnLc ao Sr. Pinto, já houve aqui 2 silllações no inicio do primeiro 

maneJato em que o Sr. Pinto foi mandado calar e houve depois diálogos incorrectos, o que pretende evitar. O Sr. 

Presidente disse ainda que não costuma ler jornais, sem qualquer demérito por esses órgãos, mas por não querer 

~cntlr-se condicionado pelas notícias, e que a pior coisa que um Presidente pode fazer é acompanhar tudo o que 

~(' passa, pois fica sem tempo para mais nada. Quanto ao congresso, tem agendada uma intervenção, mas aind<l 

n,\o viu o programa e não pode garantir que lá esteja inscrita ou não. Ficou de verificar no site da CIRA, para 

confirmar essa Informação que não consta lá a sua participação e, se assim for, mandar C01Tigir. 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA 

O Sr. Presidente da Câmara deulnício à discussão dos assuntos constantes da Ordem do Dia. 

CÂMARA MUNICIPAL 

O Sr. Presidente concedeu a palavra ao Sr. Vereador Dr. Miguel Fernandes que abordou a questão das 

,:: vidas provenientes de facturação do consumo de água de várias associações e clubes, às quais foram 

instaurados processos de execução fiscal e promovidas as citações para pagamento. Explicou detalhadamente o 

enquadramento legal que prevê as formas de extinção das dívidas previstas na legislação tributária e o 

procedimento a adoptar para a compensação de créditos para com o Município. 

Após ter prestado todos os esclarecimentos, foi deliberado, por unanim.idade, e de acordo com a inforn1ação 

n." 59 l/DJ/DCOEF/201 O, da Divisão de Contra-Ordenações e Execuções Fiscais, do Dep31iamento Jurídico, 

\1rOl1l0Ver contactos com as entidades abrangidas por créditos para com o Município dando a conhecer a 

pos"ibilidade de requererem a compensação nos termos previstos na referida informação e, sendo o caso, extinguir 

\ .~ proces::.os ele execução fiscal, operando o procedimento indicado. Mais foi deliberado, por unanimidade, manter 

os proc\:~ssos de execução fIscal quanto às restantes entidades, seguindo-se os termos estrita {; rigorosal11l:n\L' 

plasmados no Código do Procedimento do Processo Tributário (penhora) e, ainda, adoptar o mesmo procedimento 

para o futuro em todas as situações em que seja possive! operar a compensação de créditos. 

Foi também deliberado, por unanimidade, proceder ao envio regular de listagens para a Divisão Económjco

fll1:111cclra para verificação de situações de crédito por empresas e outras entidades, aprovar as minutas de 

i l.querimento e modelo de resposta anexos àquela lnfonnação e, finalmente, proceder à inserção do modelo de 

requerimento na página Web da Câmara Municipal de Aveiro e um texto referente à possibilidade de compensação. 
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MlJNICIPAL ~-=-/l, / o Sr. F~s explicou detalhadamente o enquadramento legal que prevê as 

Vrorll1<ls e extinção das dívidas de água da Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Aveiro 

r1hJll1bClloS Velhos) e da Companhia Voluntária de Salvação Pública Guilherme Gomes Fernandes (Bombeiros 

:<0 1 0.-.:) previstas na legislação tributária, e a metodologia conducente à implementação de um acordo de 

. Jg:lrnento que conduza à extinção dos processos de execução fiscal. 

Prestados todos os esclarecimentos solicitados, foi deliberado, por unanimidade, de acordo COm a 

intormação n.o 598/DJ/DCOEF/2010, da Divisão de Contra-Ordenações e Execuções Fiscais, do Departamento 

Jurídico, celebrar dois acordos de pagam,en/os entre o Município de Aveiro, os Serviços Municipalizados de 

vc:iro, e respectivamente a Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de Aveiro e a Companhia 

l>lllr.láría de Salvação Pública Guilherme Gomes Femandes, através do qual as corporações pagam o 

fornecimento de água em dívida através de pagamentos em espécie (serviços e outras prestações à comunidade). 

Foi ainda deliberado, por unanimidade, adoptar previamente um procedimento próximo do procedimento 

tendente à dação, que inclua uma proposta fonnal de cada corporação de bombeiros com a descrição 

pormenorizada dos serviços, meios e apoios e quantificação exacta em mapa com valores detalhados. 

Finalmente, foi deliberado, também por unanimidade, constituir uma comissão composta por elementos 

d.JS SMA, dos Serviços Municipais de Protecção Civil e da Divisão Económica Financeira para avaliar e 

·nqu. drar a aplicação da proposta no prazo múximo de 30 dias, sendo que, a formalização do referido acordo 

, e\'c salvaguardar os telmos das prestações, a respectiva concretização e acompanhamento, com a aprovação no 

COl1o;,-:lho de Administração dos Serviços Municipalizados de Aveiro e em reunião de Câmara. Após a outorga 

do acordo e a anulação das dívidas nos Serviços Municipalizados de Aveiro, será notificado o Sector de 

Execuções Fiscais da CMA para extinção dos processos de execução fiscal pendentes. 

GABINETE DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E FUNDOS ESTRUTURAIS 

De acordo com a proposta TI.o 0112011, do Gabinete de Desenvolvimento Económico e Fundos Estruturais, foi 

·';;lJberado, por unanimidade, aprovar a minuta do Contrato de Financiamento a celebrar com a empresa AVOZIl\IIA

l-I .STIAS PARA OVOS MOLES, LDA., no âmbito do projecto FICA - Fundo de Investimento do Concelho de AveIro, 

a'l' vés do qual o Município de Aveiro concede à empresa um subsídio reembolsável sem juros, no montante de 

: -'1t tI,CJ2€ (oito mil, quatrocentos e oito euros e sessenta e dois cêntimos), correspondente a 20% do financiamento 

.111\1\ :ldo pelo FUNDO, e o Banco concede à Empresa um empréstimo sob a fonna de abertura de crédiro, no 

lIl\Hltante de 33.634,46€ (trinta e três mil, seiscentos e trinta e quatro euros e quarenta e seis cêntimos), 

mrrespondente a 80% do financiamento aprovado pelo FUNDO e sobre o qual n50 incide qualquer comissão. 

Saiu da sala a Senhora Vereadora Dr. ~ ATIa Neves 

PATRllVIÓNIO IMOBILIÁRIO 

Na sequência do requerimento de MANUEL MAIA DA SILVA, na qualidade de proprietário do prédio inscrito 

1 IT :HIlL urbana sob o artigo n.o 4.279, da freguesia de Santa Joana, e de acordo com a informação n.o 7/201 L, da 
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nwosão de P'tnmómo Imobiliáno. do Depart,mento de DesenVOI1::e Planeamento Temt 

t:"darecimentos prestados pelo seu Chefe de Divisão, Eng.o José Cruz:foi deliberado, por unanimidade, alienar 

lima parcela de teneno para rectificar a estrema do rdelido prédio urbano, com a área de 13,80m2
, slta no 

Caminho da Grinelândia, no lugar do Griné, da freguesia de Santa Joana, que é parte do prédio actualmente/'1 

oinscrito na matriz rústica sob o artigo n. 1.422, daquela freguesia, que pertencia anterionnente à freguesia de' l{?� 
Esgueira sob o artigo nO 5.085, e descrito na Conservatória do Registo Predial de Aveiro sob o n. o 48.231, a� 

I'olhas 36 do 'Livro B-l26, da referida freguesia, pelo valor de 950,00€ (novecentos e cinquenta euros).� 

PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO 

Na sequência da intenção de alienar uma parcela de terreno com a área de 22,60m2
, sita na Rua Homem 

Cr'isto Filho, na freguesia da Glóna, que de momento se encontra integrada no domínio público, e de acordo 

com a Infonnação n.o 12/2011, da Divisão de Património Imobiliário, do Departamento de Desenvolvimento e 

Planeamento Territorial, e após os esclarecimentos prestados pelo seu Chefe de Divisão, Eng.o José Cruz, foi 

deliberado, por unanimidade, desafectar a mesma para o domínio privado da Câmara Municipal, ficando a 

crln()()]ltar do Norte com 3lTIlamento, do Sul com Joana da Cruz Ferreira, do Nascente com Joana da Cruz 

J:"crreira e arruamento e do Poente com António Manuel de Almeida Soares, à qual se atribui o valor de 

11.775,00€ (anIl: mil, setecentos e setenta e cinco euros). 

FOI atnda deliberado, por unanimidade, submeter o presente assunto à aprecIação da Assembleia 

MunicIpal, nos termos do disposto na alínea b) do n.o 4 do artigo 53. 0 
, conjugado com a alínea a) do n.O 6 do 

arti go 64." da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.o 5-N2002 de 11 de JaneIro. 

1'. TRIíVrÓNIO IMOBILIÁRIO 

foi presente ao Executivo a informação n.o 3612011, da Divisão de Património Imobiliário, do 

J) 'partamento de Desenvolvimento e Planeamento Territorial, e após os esclarecimentos prestados pelo seu 

Lh e de Divisão, Eng. José Cruz, foi delibcrado, por unanimidade, alienar a JOANA MADALENA NÓBREGA, 

arrendatána da llma moradia pré-fabricada (madeira) de um pavimento, de tipologia T3, designada por casa n.O 

J 3, sita na Rua de São João, no Bairro Social do Paço, da Freguesia de Esgueira, implantada num lote com a 

;j:'t;1 de 442,00m2
, com a área de implantação de 85,935m2

, área privativa de 7G,875m2 e área dependente de 

o 
I " )6m2

, inscrita na matriz urbana da freguesia de Esgueira, sob o artigo n. 6.042, pe10 valor de 27.000,00€ 

(vinte e sete mil euros), incluindo 25% de desconto sobre o valor do fogo, por se tratar de uma habitação social 

sujeita a regimes legais de custos controlados. 

PATRItVrÓNIO IMOBILIÁRIO 

Presente a informação n° 4212011, da Divisão de Pah-imónio Imobiliário do Departamento de 

l)l.·,'l.:llvolvimento e Planeamento Territorial, relativa à alienação de uma parcela de terreno para a construção 

lil'hana, com a área de 214,50 m2, destinada a dar continuidade à constmção de garagens em cave, no lote n° 6, 

do Sector F, da Urbanização da Forca Vouga, da freguesia da Vera-Cruz, parte do prédio descrito na 

ConservatórIa do Registo Predial sob o n.o 43lNera Cruz, que deu origem à ücha 11.° 1317Nera Cruz, que foi 
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osteriOlll1ente na ficq8/vera Cruz, e constatando-se que foram cumpridas as condições de 

vel . < ,01 deliberado, por unanimidade, extinguir a cláusula de reversão constante na escritura de compra e 

p:,"cnda, cckbmda entce a Câmara Municipal de Aveiro e Dunas de Aveiro - Construções, Lda" comprovativa da 

'lquisição à Câmara Municipal de Aveiro do referido lote, 
( 

PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO 

Foi presente ao Executivo a proposta n,o 9/2011, da Divisão de Património Imobiliário, do Departamento 

ue Desenvolvimento e Planeamento Territorial, e após os esclarecimentos prestados pelo seu Chefe de Divisão, 

Eng. José Cruz, foi deliberado, por unanimidade, aprovar a minuta do protocolo a celebrar entre LUCTANA 

!3/l"STOS DE MATOS SILVA e a CÂMARA MUNICIPAL DE AVEIRO, que faz parte integrante da presente acta, 

~ltra\'és do qual a primeira outorgante promete alienar à Câmara Municipal de Aveiro uma parcela de ten-eno, 

I:i '11 iflcada como parcela n.o 3, corn a área de registo de 1.120,00 m2
, sendo a sua área factual de 1.780,00m2

, 

Ilscrila na matriz rústica sob o n.o 2898, da freguesia de Esgueira, e descrita na Conservatória do Registo 

)'r 111 de Aveiro sob o nO 7765, da respectiva freguesia, à qual se atribui o valor de 97.900,00€ (noventa e sete 

11:1 e novecentos euros) e o segundo Outorgante compromete-se pagar ao primeiro Outorgante a referida 

qU:lntiJ� em ljuatro prestações trimestrais no montante de 24.475,00E (vinte e quatro mil, quatrocentos e 

cl'nta e cinco euros). 

PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO 

Foi presente ao Executivo a proposta n.o 1012011, da Divisão de Património Imobiliário, do Departamento 

dé Desenvolvimento e Planeamento Territorial, e após os esclarecimentos prestados pelo seu Chefe de Divisão, 

··ng. José Cruz, foi deliberado, por unanimidade, aprovar a minuta do protocolo a celebrar entre MARIA DE 

APRE ENTAÇÀO DA SILVA MAIA, JOÃO VrEIRA DA COSTA MAIO e a CÂMARA MUNICIPAL DE AVEIRO, que faz 

r ;lrl > integrante da presente acta, através do qual os primeiros outorgantes prometem alienar à Câmara 

, Illnicipal de Aveiro Llma parcela de telTeno, identificada como parcela n,o 120-A, com a área de registo de 

_~ :0,00m2
, inscrita na matriz rústica sob o n.o 5,666, da freguesia de Esgueira, pelo valor de 85.000,00E 

'IiI! 'nta e cinco mil euros) e o segundo Outorgante compromete-se a efectuar o pagamento integral da referida 

uõllllla aos primeiros Outorgantes. 

l:>ATRIMÓNIO IMOmLIÁRIO 

No seguimento da proposta n.o 12/2011, da Divisão de Património Imobiliário, do Departamento de 

·SI.: 1Volvimenlo e Planeamento TelTltorial, e após os esclarecimentos prestados pelo seu Chefe de Divis8o, 

l,t (o.!. José Cruz, fOl deliberado, por unanimidade, aprovar a minuta do protocolo a celebrar entre JA1ME 

RODRIGUES DOS SANTOS, MARIA MANUELA VALENTE DA CUNHA e a CÁMARA MUNICIPAL DE AVEIRO, que faz 

! ,rte integrante da presente acta, através do qual os primeiros outorgantes cedem graciosamente à Câmara 

i\ /1LI'ilcipal de Aveiro um8 parcela de terreno, com a área de 380,00 m2
, destinada à implementaç80 de um 

::mu lmento e execução de passeios, a destacar do prédio rústico inscrito na matriz rústica sob o n.o 2740, da 
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freguesia de Esgueira, e descrito na Conservatória d4sto Predial de 

idenllricado como parcela nO 15, à qual se atribui o valor de 9.500,00€ (nove mil e quinhentos 

PATRIMÓNIO lMüBILIÁRlü 

Na sequência da hasta pública realizada no dia 6 de Abril de 2009, que alienou à empresa HORIZON 

LlVING OpOlnO, S,A., uma parcela de tencno para construção urbana, destinada à instalação de equipamentos 

de uttlização pública, sita na Rua Castro Matoso, na Freguesia da Glória, com a área de 3029,00m2
, inscrita na 

matriz urbana sob o artigo nO 5101, a desanexar do prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de 

Aveiro sob o nO 1640, da referida freguesia, pelo valor de 1.840,001,00€ (um milhão, oitocentos e quarenta mil 

t: um euros), tendo presente o requerimento apresentado por ESTIALlVING SGPS, S.A., e de acordo com a 

informação n,o 14í20ll, da Divisão do Património Imobiliário, do Departamento de Desenvolvimento e 

Planeamento Temtoríal, e após os esclarecimentos prestados pelo seu Chefe de Divisão, Eng.o José Cruz, foi 

deliberado, por maioria com os votos a favor Sr. Presidente e dos Srs. Vereadores Dr. a Maria da Luz, Eng," 

Carlos Santos, Dr. Pedro Ferreira, Dr. Miguel Fernandes e os votos contra dos Srs. Vereadores Dr, João Sousa, 

Dr. José Martins e Dr." Helena Libório, efectuar a escritura do referido imóvel em nome de ESTIALfVING 

'E:ID ~NCIA DE AVEIRO, S.A., pertencente ao GRUPO 1-:STIALlVING, para a constmção e exploração de uma 

" i 10ncla gerdltrica a edificar no referido imóveL 

Os Vereadores do Partido Socialista votaram contra a celebração da escritura de venda de uma parcela de 

lerreno para construção urbana, destinada à instalação de equipamentos de util1zação pública, sita na Rua Castro 

Matoso, na Freguesia da Glória, com a área de 3.029,001112, inscrita na matriz urbana sob o artigo n° 5101, a 

"Je anexar do prédio descrito na Conservatória do Registo Predial de Aveiro sob o nO 1640, da referida freguóia, 

pelo valor de I ,840,001,00€ (ummílhão, oitocentos e quarenta mil e um euros), pelos seguintes motivos: 

A) ü tel)'eno foi vendido na sequência de uma hasta pública realizada no dia 6 de Abril de 2009, 

tendo sido 8djudícatária a empresa Horizon Living Oporto, SA; 

B) Desconhecem os motivos que levaram a CMA a não providenciar a escritura de alienação da 

parcela de terreno em tempo útil e até à presente data; 

C) Entendem que a celebração da escritura de venda tendo como adquirente uma entidade 

diferente da adjudicatária, a Estialiving - Resid~ncia de Aveiro, SA, pode por em causa a validade 

jurídica da hasta pública realizada, 

Face aos motivos expostos os Vereadores do Partido Socialista votaram contra a celebração da escritura 

IJUS moldes propostos. 

PATRli\-rÓNIü IMüBlLl/.\RIü 

O Sr. Eng.o José Cruz, na qualidade de Chefe da Divisão do Património Imobillário, do Departamento de 

lie ··'l1votvimcnto e Planeamento Territorial, expôs de forma breve ao executivo o teor da acta de audiência de 

odiscussão e julgamento relativa ao Acordo de Transacção no processo judicial n. 47/05.TBAVR, devido pelo 
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e a Junta de • eguesia de Aradas. No referido acordo, os autores, ré e interveniente acordaram na intcgnlção em 

~ddlnitivono domínio público da parcela de terreno com a área de 911,20m2 
, sita na envolvente da Escola C+S 

de Aradas, parte do prédio inscrito na matriz rústica sob o nO 937, da freguesia de Aradas, e descrito na 

t 011 .. 'I"vatória do Registo Predial de Aveiro sob o n.o 794, da respectiva freguesia, que pertencia a JAIME 

,I) '<.;\LVES PEREIRA e a MARI,\ DA CONCEiÇÃO OLIVEIRA PINHEIRO, que foi entretanto ocupada pela 

l'tln, lruçào da estrada, passeio e muro de vedação, mediante pagamento da parcela de terreno ocupada, no valor 

ri' 7T2,26E (setecentos e setenta e dois euros e vinte e seis cêntimos) e respectivas benfeitorias e árvores no 

\':llor de 3.227,74€ (três mil duzentos e vinte e sete euros e setenta e quatro cêntimos). 

Assim, de acordo com a infollmção n° 51/20 II, da DiVisão do Património Imobiliário, do Departamento 

de De envolvimento e Planeamento Territorial, e após prestados todos os esclarecimentos, foi dehberado, por 

·1!l.Il111 illdade, aprovar o acordo que prevê que a ré pagará aos autores a título de compensação pela parcela e 

III mnização da privação da mesma e das respectivas árvores o valor total de 4.000,00€ (quatro mil euros) e, 

, mda, no caso de os autores decidirem executar algum acesso para a sua propriedade a partir da estrada, o 

;,od Jrào fazer com uma largura até 3metros sobre o muro que lá se encontra construído e passeio confinante, 

JesL!c que obtidas as competentes licenças administrativas se for caso disso. 

PATRIMÓNIO IMOBILIÁRIO 

Foi presente ao Executivo a infonnação n.o 26/2011, da Divisão de Património Imobiliário, do 

Departamento de Desenvolvimento e Planeamento TelTitorial, cujo objectivo é promover o ordenamento do 

.. '~paço urbano e a organização viária da área envolvente, de modo a implementar o troço viário denominado por 

J I11l1sversal à Avenida da Nova Estação, e após os esclarecimentos prestados pelo seu Chefe de Divisão, Eng. José 

C.ruz, loi deliberado, por unanirnidade, adquirir a moradia uni familiar de dois pavimentos, com a área de 370,00m2
, 

Il, na Rua A11lll' Almeida Eça, n.o 204, lugar do Bairro do Vouga, da freguesia de Esgueira, deste Concelho, inscrita 

111 11 JIYI!.: urbana sob o artigo n.o 502, e descrita na Conservatória do Registo Predial de Aveiro sob o n.O 4.780, da 

II 'gll-:'l:l de Esgueira, com a área de implantação de L03,IOm2
, área bnlta privativa de 141,29m2 e área bruta 

lIe ·ndente de 49, 13m2
, pertencente a CÉSAR MANUEL TAVARES DE P[]'mO e a RUI JORGE TAVARES DE PINHO, pelo 

tilnr de lOl.046,00€ (cento e um mil e quarenta e seis euros), que inclui 8.453,000 (oito mil, quatrocentos e 

t'1l1 llll:nt,l e três euros), em benfeitorias respeitantes a muros de vedação, poço e árvores de fruto. 

FOI ainda deliberado, efectuar o pagamento em oito prestações trimestrais, no montante de l2.630,75€ 

,Jt lc mil, seiscentos e trinta euros e setenta e cinco cêntimos), cada, sendo a primeira prestação liquidada no 

1.0 da escrittlra, e o pagamento da última prestação será aquando da entrega definitiva da propriedade. 

PA TRTl\1ÓNIO IMOBILIÁRIO 

Com o objectivo de implementar um novo troço viário, com vista a promover o ordenamento do espaço 

u;bano, foi presente ao Executivo a infonnação n.o 45/2011, da Divisão de Património Imobiliário, do 

;) 'P rtamento de Desenvolvimento e Planeamento Territori.al, e após os esclarecimentos prestados pelo seu Chefe 
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de Divisão, Eng. Jo?sé Cruz, foi deltberado, por un4idade, adquirir uma parcela de t rreno, com . ár~a de bY'~' 
registo de 800,00 m-, Slto na Agra de CIma, da Freguesia de Esgueira, deste Concelho, mscn atnz rustlca . 

sob o artigo n." 2.741, pe11encente a MARJA DA APRESENTAÇÃO SIMÕES MAlO BRANCO, pelo valor de 20.000,00€ 

(v,nte mil etlms), o qual será efectuado numa única prestação, no acto da escritura de compra e venda. $ 
PATIUMÓNIO IMOBILIÁIUO 

Com o objectivo de promover o ordenamento do espaço urbano e organização viária da área envolvente, 

com vista à implementação de lima rotunda na E.N. 109, foi deliberado, por unanimidade, de acordo com a 

informação nO 4612011, da Divisão de Património Imobiliário, do Departamento de Desenvolvimento e 

Planeamento TelTitorial, adquirir um prédio rústlco pertencente a UNmOMUS - PROJECTOS ECONSTRUÇÕES, sito 

11 i) Agra, da freguesia de Olcia, deste Concelho, inscrito na matriz rústica sob o artigo n. o 10.733, e descrito na 

Conservatória do Registo Predial de Aveiro sob o n.o 7832, da referida Freguesia, com a área de registo de 

J .126,90 n/, sendo a sua área factual de 1.189,24m2
, pelo valor de 57.747 ,50E (cinquenta e sete mil, setecentos 

e quarenta e sete euros e cinquenta cêntimos). 

Foi ainda deliberado, por unanimidade, efectuar o pagamento em quatro prestações, sendo a pnmelra 

como sinal e princípio de pagamento de 12.747,50E (doze mil, setecentos e quarenta e sete euros e cinquenta 

cêntimos) no acto da escritura, e as restantes três de 15.000,00E (quinze mil euros), cada, até perfazer o 

pagamento, a pagar em Setembro de 2011, Abril de 2012 e Setembro de 2012. 

CONSULTADORIA E CONTENCIOSO 

o Sr VereJdor Dr. Pedro FelTeira explicou detalhadamente ao executivo a proposta de rectificação da 

Deliberação de Câmara de 5 de Novembro de 2009, que autorizou o pagamento de três facturas à empresa 

M;-\NUEL VALEi\TE & PINHElRO, LOA., respeitantes à realização de trabalhos a mais em três empreitadas 

nOl11eadElmente, empreitada do "Gabinete de Atendimento Integrado - Trabalhos de renovação dos pavimentos, 

demolições e remoç80 de infra-estruturas", empreitada do "Jardim de Infància de Elxo" e trabalhos de 

"Reabilltação da Sede dos Amigos do Parque e SanitáriOS Públicos do Parque". 

Após prestndos todos os esclarecimentos solicitados, e de acordo com a proposta do Sr. Vt:Jc<ldor Dr. 

Pedro Ferreira, foi deliberado, por maioria, com os votos favoráveis do Sr. Presidente, e dos Senhores 

Vereadores Dr." Maria ela Luz, Eng. o Cm'los Santos, Dr. Pedro Ferreira, Dr.~ Ana Vitória Neves, Dr. Miguel 

Soares Fernandes, Dr. João Sousa, Dr.~ Helena Llbório e uma abstenção do Sr. Vereador Dr. José Martins, 

rectificar a referida deliberação no sentido de ser apenas pnga a factura na 375/2007, respeitante à empreitada do 

",Jardim de Infância de Eixo", no valor de 9.038,70€ (nove mil, trinta e oito euros e setenta cêntimos). 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

Na sequência da adjudicação da "Concessão da Exploração do Restaurante, Bar e Esplanada, sitos no 

Centro Cultural e de Congressos de Aveiro", e face ao e-mall de NUNO ALEXANDRE BEJA DA SILVA COSTA Loso, 

1;')1 deliberado, por unanimidade, prorrogar o prazo para o início de exploração da concessão de 30 para 60 dias. 
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/'J . N, sequ oe;a do p,oeed;mento P"' aj"e d;'ecto o." \4/10, p.m adjud,eação da "Poestação de Seno,ços de 

:. if"j~jl<incia e Segurança das Instalações do Departamento de Serviços Urbanos", foi deliberado, por 

unanimidade, e de acordo com a proposta fonnulada na acta n.O II do Júri, adjudicar a referida prestação de 

.'~rviços ao concorrente AFES - V1GfLÂNC1A E SEGURANÇA PRJVADA, LDA., pelo preço contratual de 43.917,60€ 

(quarenLa e três mil, novecentos e dezassete euros e sessenta cêntimos), acrescidos de IVA à taxa legal em vigor, 

I \ h período de um ano. 

FOI ainda deliberado, por unanimidade, aprovar a minuta do respectivo contrato, a qual faz parte 

Hllcgrante da presente acta. 

CONTRATACÃO PÚBLICA 

De acordo com a inf01111ação n° 130/DJ/GCP/2010, do Gabinete de Contratação Pública, do 

i lepart3mento Jurídico, foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Sr. Vereador Dr. Miguel Soares 

c Fernandes que autorizou a abe11ura de procedimento por Concurso Público para a atribuição da concessão dos 

lu ares de venda no Mercado Municipal de Santiago, com as seguintes condições: 

T~SI AÇO YALOR MI)JIMO Dr: TAXA DE OCCPAÇÃO ACTIVIDADE 
ÁREA (M2) 

ARREMATAÇÃO MENSAL . A EXERCER 

Loj I (Compartimento 1) 22,00 2.160,00+IVA 165,00 € + IVA Talho 

22,50 2.210,00 + IVA 168,75 € + IVA TalhoI (j;j (Compartimento 2) 

22,80 2.240,00 + IVA 171,00 € + IVA Talho _ ja (Compartimento 3) 

61,10 6.004,00 + IVA 458,25 € + IVA TalhoIj~l (Compartimento 4) 

(.IlI J )sq ue n.° Y2 7,00 - Cada� 6.000,00 + IVA 140,00 + IVA Charcutaria 

6.000,00 + IVA 140,00 + IVA CafetariaQuiosque n.o % 7,00 - Cada� 

12.000,00 + IVA 280,00 + IVA�)Lllosque nO 5/61718 7,00 - Cada� Charcutaria 

CONTRATAÇÃO PÚBLICA 

Na sequência do requerimento de ROSA BRANCO ESGLjErRÃo GRAMATA, concessionária da loja nO 12, do 

Iviercado Municipal Manuel Firmino, licenciada pelo alvará de concessão n.o 83/2008, para comércio a retalho 

de peixe, crustáceos e moluscos, a informar que cessou a sociedade "Peixaria do Mar, Lda." e que constituiu 

uma nova sociedade com a Sr" Graça Maria Ribeiro Ferreira Lopes, denominada "Gente do Mar - Peixaria, 

:_lb.", e de acordo com a infonnação n.o 1L9/DJ/GCP120 11, do Gabinete de Contratação Pública, do 

)l:l :lf!amento Jurídico, foi deliberado, por unanimidade, autorizar a cedência do titulo de ocupação da referida 

1''11 a favor da sociedade "Gente do Mar - Peixaria, Lda.", nos tennos do artigo 20.°, do Regulamento dos 

l~krc8dos Retalhistas MunicipaiS de Aveiro. 

Entrou l'Ia sala a Sr." Vereadora Dr. II Ana Neves 

PROJECTOS E OBRAS MUNICIPAIS 
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De acocdo com a mforrnação OO2IPMlDLo, do Departamento d estão de ObrasY 
Municipais, foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do. Sr. Presidente 'zou a prorrogação 

do prazo par<l entrega das propostas do Concurso para a construção do "Edifício e Equipamento de Animação l' 
FOI'mação Artístico Cultural", previsto no Plano de Pormenor da B<lixa de Santo António, até ao dia 21 de 

j:cvereiro de 2011. 

Saiu da saia a Sr. " Vereadora Dr." Helena Libório 

PROJECTOS E OBRAS lVn:~TCIPAIS 

De acordo com a informação n° 001/PMlDPGOM12011, do Departamento de Projectos e Gestão de 

Obras Municipais, foi deliberado, por unanimidade, ratificar o despacho do Sr. Presidente que autorizou a 

reclllzação da despesa para a instalação de um pavilhão metálico na Escola EB 2/3 de S. Bernardo, no valor de 

15S544,20€ (cento e cinquenta e oito mil, quinhentos e quarenta e quatro euros e vinte cêntimos), para permItir 

a manutenção em funcionamento das actividades lectivas até à conclusão do novo Centro Escolar. 

NOTARIADO 

De acordo com a infom1ação n." IOllNot/DJ/2011, da Divisão de Notariado e Contratação Pública, do 

Dep<lrtamento Jurídico, foi deliberado, por unanimidade, autorizar a renovação do Protocolo estabelecido entre 

o MUNICípfO I1L AVEIRO e <l ESCOI.A SECUNDÁRIA DR. JAIME MAGALHÃES LIMA, o qual tem por objectiVO a 

i' 'f;,wlação dos tem10S da cedência de utilização do Pavilhão Desportivo daquela Escola Secundária, facultando 

condições para que o primeiro outorgante melhor possa promover as actividades desportivas amadoras nos 

pequenos clubes e associados no concelho, na prossecução do bem-estar da população. 

NOTAIUADO 

De acordo com a infonnação n. 0 101INoUDJ/2011, da Divisão de Notariado e Contratação Pública, do 

Departamento Jurídico, foi deliberado, por unanimidade, autorizar a renovação do Protocolo estabelecido entre 

o MUNiCípIO DE AVEJRO e o AGRUPAMENTO DE ARADAS, o qual tem por objectivo a regulação dos tetmos da 

cedência de utilização do Pavilhão Desportivo do Agrupumento de Aradas, facultando condições para que o 

primeiro ou torsante melhor possa promover as actividades desportivas amadoras nos pequenos cJu bes e 

associados no concelho, na prossecução do bem-estar da população. 

Entrou de novo na sala a Sr. li Vereadora Dr. (/ HeLena Libório 

STSTEMAS TNFO&V1ÁTICOS 

De acordo com a proposta n.O 3/2011, da Divisão de Gestão de Sistemas InfOlmáticos, foi deliberado, por 

l":lI1il11idade, abrir Procedimento por Concurso Público, nos termos da alínea b), do 11.° 1, do artigo 20°, elo 

Decreto-Lei n° 18/200S, de 29 de Janeiro, para a RENOVAÇAo DO CONTRATO DE LICENCIAMENTO DE 

SOFTWARE MICROSOFT ENTERPRISl: AGREEMENT, pelo período de três anos, pelo valor anLlal de 60.000,00€ 

"':':lÕnt<l mil euros), períàzendo o valor total de ISO.OOO,OO€ (cento e oitenta mil euros), ambos os valores 

'ler _cidos de IVA à taxa legal em vigor. 
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CULTURAL 

Oo com a proposta n. l~iViSãO de Acção Cultural, do Departamento de Cultura e 

~--O-'-~}-'- deliberado, por unanimidade, aprovar o calendário das exposições a realizar nas Galerias 

$VlUnicip",s - Galeria da caPit~nia e Galeriados Paços do Concelho, no deCO<Tef do ano de 2011. 

MUSEUS E PATRIMONIO HISTORICO 

Na sequência da deliberação de Câmara de 17 de Junho de 2010, e após explicação pOffilenorizada da Sr." 

V~n::<ldot<l Dr" Maria da Luz Nolasco, foi deliberado, por unanimidade, de acordo com a proposta nÜ 

5DMPH/2011, da Divisão de Museus e Património Histórico, do Departamento de Cultura e Turismo, aprovar 

d propostas forrnativas a reahzar durante o ano de 2011, bem como a proposta de parceria entre a Cultideias

(;\'L~ío, Consultadona, Avaliação e Formação para o Desenvolvimento e a Câmara Municipal de Aveiro no 

:ll\1bilO do Projecto CultFonnação. 

Foi ainda deliberado, por unanimidade, autorizar a isenção da taxa de ocupação do auditório e/ou da sala 

Jc Serviços Educativos para a concretização das acções. 

M1JSElIS E PATRIMÓNIO HISTÓRICO 

De acordo com a proposta n. o 8/DMPH!2011, da Divisão de Museus e Património Histórico, do 

Ijepartamenlo de Cultura e Turismo, foi deliberado, por unanimidade, aprovar os princ[plOs provisórios de 

~ '<Ítl dos produtos artesanais à consignação na Loja Aveiro City Point, provenientes de ALBERTA!SANDRA 

iI.. UI\SO V[EIRA DA SILVA. 

MUSEUS E PATRIMÓNIO HISTÓRICO 

Considerando que o Museu da Cidade de Aveiro realiza anualmente o estudo de perfil de visitantes dos 

divcn;os núcleos museológicos, que permite fornecer indicadores para definição das estratégias de 

~"envolvimenlo e melhoria da qualidade dos serviços prestados, captação de novos públicos e fidelIzação dos 

l h.." "-lllos. a Sr." Vereadora Dr." Maria da Luz Nolasco deu conhecimento ao executivo dos documentos 

'( n"-lantes da proposta nO 10/DMPH12011, da Divisão de Museus e Património Histórico, do Departamento de 
.

Cu!tura e Turismo, que traduzem a actividade da rede Museu da Cidade de Aveiro durante o ano de 2010. 

CENTRO ClILTlJRAL E DE CONGRESSOS DE AVEIRO 

Face ao e-mail da DORAV - DIRECçAo DA ORGANIZAÇÃO REGIONAL DE AVEIRO DO PARTIDO COMUNISTA 

• 'I' n ·CIJE,.S e de acordo com a proposLa nn 2/2011, da Divisão do Centro Cultural e de Congressos, do 

. i 'I ::n 1~ll11ento de Cultura e Turismo, foi deliberado, por unanimidade, autorizar a cedência do pequeno 

l II ária do Centro Cultural e de Cons'ressos ao Partido Comunista POliuguês, para a realização de uma 

l"UI1IJO, no dia 19 do corrente mês de Fevereiro, com a isenção da taxa de ocupação do referido espaço, ficando 

ii cargo das entidades as despesas de funcionamento na importância de 150,00€ (cento e cinquenta euros), 

acre'. cidos de IVA à taxa legal em vigor. 
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De seguida, o Sr. Presidente solicitou a introdução na ordem do dia, de um <1ssunto urgente, que c3recia 

de deliberação, ao abrigo do dIsposto no art. 83° parte final, da Lei nO 169/99 de 18 de Setembro, na redacção 

dada pela LeI nO S-A/02, de 11 de Janeiro, tendo os elementos presentes deliberado, por unanimidade, aceItar a 

introdução do assunto abaixo indicado: 

CENTRO CULTURAL E DE CONGRESSOS DE AVEIRO 

De acordo com a proposta n.O 3/2011, da Divisão do Centro Cultural e de Congressos, do Departamento 

ele Cultura e Turismo, foi deliberado, por unanimidade, aprovar o contrato de patrocínio a celebrar entre o 

MUNICiplO DE AVEIRO e M. COUTINHO LITORAL, S.A., que faz parte integrante da presente acta, através do qual 

as partes estabelecem os termos e condições que irão regular o apoio da segunda outorgante aos st~guintç' 

proJectos, <1 saber: "Pé d' Água - Y Edição", a realizar em Julho de 20] 1, Festival Infanto-Juvenil, <l re<1lIzar no 

Parque da Sustentabilidade, em Setembro, Concurso "Aveiro Jovem Criador 2011", a realizar em Novembro e 

Dez mbro, Juv.Move - Seman<l da Juventude de Aveiro 2010, a realizar de 29 de Junho a 3 de Julho e amcla, 

dez espectáculos de Música e Teatro, a realIzar no Grande Auditório do Centro Cultural e de Congressos, no 

decorrer do ano de 20 II. No referido contrato de patrocínio, a empresa M. Coutinho Litoral, S.A. compromete

se a atribUir ao Município de Aveiro <l quantia de 1.000,00€ (mil euros), acrescidos de IVA à taxa legal em 

\'\ gor, e ceder uma vi<l tma até ao fina I do conente ano de 2011, para ser utilizada pelos colaboradores do Centro 

\...!!Iturcll e de Congressos de Aveiro. 

APROVAÇÃO EM MINUTA 

Foi deliberado, por unanimidade, aprovar a presente acta em minuta; nos termos do disposto no nO 3, do 

art" 92.", da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei 11,° 5-N02, de 11 de Janeiro, tendo a 

mesma SIdo distribuída por todos os Membros da Câmara Municipal, e por eles assinada. 

E não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a presente reunião às 13:30. Para constar e devidos 

t.'1'ltOS, se lavrou a presente act , que foi assinacla pelo Sr Presidente da Câmara Dr. Élio Manuel Delgado da 

por mim,Maia e ---~........,t-=;;;;...=.;;;.;;....--+----' João Carlos 

Aclministr<ltivo e de Pessoal. 
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